
SAO JOAO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ NS 06.089.668/0001-33

unicef

Processo Administrativo ns 160103/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.s 008/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 14/02/2023
ABERTURA: 09:00 HORAS

. .. ..... ..

Mm

CONTRATO N° PE008.002/2024 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS.
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA: DORANIO DE

SA PAZ, CNPJ N*> 21.547.270/0001-97, PARA O
FORNECIMENTO DE GÁS DE COZINHA TIPO GLP 13

KG (RECARGA) E VASILHAME TIPO GLP 13 KG PARA
GÁS DE COZINHA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, NA FORMA ABAIXO:

Ao(^ 15 (quinze) dias do mês de janeiro do ano de 2024, de um iado a PREFEITURA MUNICIPAL
SÃO JOAO DOS PATOS, CNPJ n.“ 31.342.177/0001-08, localizada na Av. Getúlio Vargas n“ 135,

Bairro Centro, CEP: 65.665-000 - São João Dos Patos - MA, deste ato representada pela Secretária
Municipal de Educação Sra. Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira, brasileiro, CPF n° 986.676.024-34,
RG n“ 3.315.608 - SSP/MA, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da
empresa: DORANIO DE SA PAZ, CNPJ n.° 21.547.270/0001-97, neste ato representa pelo Sr. Doranio de
Sá Paz, CPF 818.255.523-04, RG n“ 0242378943 SSP MA , doravante denominada simplesmente de
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n“ 160103/2023, e proposta
apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com
este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N“ PE008.002/2024, regido pela Lei n.» 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

DE

Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de gás de cozinha tipo GLP 13 KG (Recarga) e vasilhame
tipo GLP 13 KG para gás de cozinha para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.“
008/2023 e Ata de Registro de Preços n“ 012/2023, que, com seus anexos integram este instrumento,
independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está
consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 82.970,00 (oitenta e dois mil e novecentos e setenta reais) a ser pago,
em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e
aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da
proposta de preços vencedora do certame:
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PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0215 FUNDO DE MANT E DESEN DA EDUCAÇÃO BASICA ● FUNDE

UNIDADE: FUNDO DE MANT E DESEN DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDE
12 3610010 1002 0000 - AOUlSIÇÃODE MOVEIS E EQUIPAMENTOS

4 4 90 52 00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0215 FUNDO DE MANT E DESEN DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDE

UNIDADE; FUNDO DE MANT E DESEN DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDE
12 361 0026 2114 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL -FUNDEB 30%

3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO

GAS GLP 13 KG E VASILHAME PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO
Quantidade I Unidade V. TotalV. Unit.Item Nome

Gás de Cozinha Tipo GLP 13 KG
(Recarga)

Vasilhame Tipo GLP 13 KG
Valor Global:

R$ 80.760,00R$ 120,00673 Unidades1

R$ 2.210,00R$ 170,00Unidades2 13

R$ 82.970,00

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado nâo sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com

impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os materiais.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA;

a) Entregar os materiais, diretamente nas de pendenciadas da Secretaria Municipal de Educação localizada
na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, de acordo com a soiicitação de fornecimento feito
pela Secretaria Municipal de Educação, sob pena de rescisão de contrato;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibiiidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na iicitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irreguiaridades apontadas pela CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de Referencia;

material que seusf) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do
Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o termo de referência e proposta de preços,
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h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar quaiquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se peias despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, desiocamento de pessoai, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;

a) Prestar as informações e os esciarecimentos que venham a ser soiicitadas pela
CONTFÍATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas
no Editai;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

o aceite do servidord) Comunicar á CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscaiizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Editai e
anexos, inclusive, no Contrato;

caso;

em seus

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTFíATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado limitando-
se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2024, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por meio

de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota Fiscai/Fatura,

em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipai de Educação através de dotações de recursos

próprios, confonne suas solicitações e entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da seguinte

^ dotação orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0215 FUNDO DE MANT E DESEN DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDE

UNIDADE: FUNDO DE MANT E DESEN DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDE
12 361 0010 1002 0000-AQUISIÇÃODE MOVEIS E EQUIPAMENTOS
4 4 90 52 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PODER; 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0215 FUNDO DE MANT E DESEN DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDE
UNIDADE; FUNDO DE MANT E DESEN DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDE
12 361 0026 2114 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL -FUNDEB 30%
3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a CONTFtATADA à
apiicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso,
desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar

as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução
total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SAO JOÃO DOS PATOS
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
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Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as

condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO

aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b".

As sanções previstas nas alíneas "a’ 'c" e "d” poderão ser

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

^ PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre

outras hipóteses legais, quando;

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTFíATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PAFIÁGF^FO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE,

PARÁGRAFO SEXTO

cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

CLAUSULA NONA —DA RESCISÃO

A inexecuçào, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais
e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, as

hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFOSEGUNDO- A rescisão do presente Contratopoderá ser determinada por ato unilateral e
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.“ 8.666/93,

devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PARÁGRAFO TERCEIRO ■ Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer

sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a
CONTFtATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisãounilateral deste
Contrato independentemente de aviso extrajudiciai ou interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente
entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e

expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados peia

CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto:

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na iegisiação especial no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que
se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas de pendencidas da Secretaria Municipal de educação,
estabelecidos na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, podendo ser diário, semana ou ou
quinzenal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de educação e sua demanda.

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 02 (duas) horas após o recebimento da Ordem de
Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal
de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo máximo de
até 02 (duas) horas, sob pena de incidir nas penaiidades por descumprimento total do contrato, ficando o
custo do transporte por conta da empresa contratada

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento, o recebedorfará o seu RECEBIMENTO PROViSÓRiO através da assinatura do canhoto de

recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada,
como a quantidade, vaior unitário e o totai dos mesmos.

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com a
proposta, com defeito, fora da especificação ou incompietos, após a notificação por escrito à contratada
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

^ A aceitação é condição essenciai para o RECEBIMENTO DEFINITiVO do material, que será reaiizado
exciusivameníe pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de “Atesto” na Nota
Fiscai/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou por este instrumento.

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a sexta-
feira, das 08:00 às 10:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a contratada
deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria solicitante, o
mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICiPIO DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que
apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com
especificaçõesconstantesneste Termo de Referência,ainda que constatados depois do recebimento e/ou
pagamento-

as

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS_E

DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo

pagamento, pelo índice de Preços ao
fórmula:

AF = [{1 + lPCA/100) N/30-1 ] x VP, onde;
AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;

Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte

WWW.saojoaodospatos. ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000. São João dos Patos/MA
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N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado

financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo

índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AP = ((1 + IPCA/100) N/30-1] X VP, onde:

AF = atualização financeira;

^ IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso, o

qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte

da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2® da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que versa sobre
inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, conforme

disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERACAO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n® 8.666, de 21/06/1993
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DA SUBCONTRACÀO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-
lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTFtATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não

sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA DECiMA OITAVA - DA PUBLICACAO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, obedecendo ao

disposto

sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

art. 61. parágrafo único da Lei Federal n° 6.666/1993,no

CLAUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n“ 8.666/93, Lei Federal n® 10.520/2012, Decretos

Municipais e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÂO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N® 008/2023 - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da
Lei 8.666/93.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, razão
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de
outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ■ DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

SÃO JOÃO DOS PATOS (MA), 15 de janeiro de 2024

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CONTRATAI^TE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS /MA

Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira
Secretária Municioal de Educacso
' A85lnatura'cngliBicIeDORANlODE3A
PAZ215472700001
DN;C*BR,0“ICP-BraSil,OU=ACSCH.Unv5,	
CN-AC sou/n MuWpU v5
Mativo: Sou o autar d«tl« documanto . . 	 	

.. Data: teaunda-felra, IS d( ianelro da 3024. .

DORANIO DE SA PAZ

CNPJ N° 21.547.270/0001-97

Representante: Doranio de Sá Paz
CPF n® 818.255.523-04

RG n“ 0242378943 SSP MA

CONTRATADA

97

TESTEMUNHAS;

CPF: .333 -0-:^

cpRõboSS^v^STS

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Ktreficã
W:-rWURA.MüMtlPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

EXTRATO DE TERMO AOmVO

EOSATO 00 H TEIMO AOITtVQ DE VALOR. CONTRATO ADMINISTRATIVO D£ SERVIÇOS N»
PEMO.001/202!. RREGiO ElfTRÔWCO W 0*0/2023. CONTMTAmE: PwTeltufi MunVüpal de
SSo ÍOl« d« Pjlo» ● M*. SetieUrtJ MumcíMl de S»úd*. CONTRATADO L fEJTOSA DE SA
(PRIME PRCSrAOORA), CNPl N" 21.059.9iS/0COl-20. com sede na Av. Daft.^e U Tòoche.
Coftd. VI* U Touehe Onler, Sei* 112. Belfra Cohajep ● SJc Ll^^/M*●.?^
REPRESENTANTE; UDion Feiiose de Si, portedor do CPF n» 001.878.233-7S. OBIETO M
CONTRATO: Cen«t»(io de empíeía p*ri pieitjçSo de »iv'<M de kxeçJe de mlo-de-odn de
apolo is atMdídes operacional! (te<ceirUi{»o), m wprfr a rarínala de ^oal ^
sS^reiarlIS Municipal de SeOde. VAIOR TOTAL RS RS *33339,68 (qualiocenios e IrtnU e uts
ml, ue«"i« e olnU e ncwe ree» e «ssenU e ollo centavo»), que ●
apro.lmadirrfnle 2<* no qu*n»*tiv« do oWefo do contrato. PR«O OE WENOA
31/12/202*. BASE LEGAL art 85, InclKi L elfnea b, 5 1’, da l«l n.* 8.6S6/93; Kaito Coel|« d*
Souia Cone*, Secietirio MuniJfial de Saúde. Sio JoJo dos P»les/MA 18 de)*neiio de 202*.

IXTHATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO H' PEOI».O01/102<. PREGÍO ELETRÔNICO N.» 008/2023 ●
SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS. Ríferenie * Ala de RaíNiro de Pre{«» n« 012/2023.
Coniraianlt: Prefeitura Municipal de Slo JoSo dos Palos/MA. através da Secretaia
Municioal de Saúcte. Irtscrilo no CNPJ nt 10347.4*7/0001-39. nesta alO repreiema^pela
Secretilia Municipal d* Saúde, Sr. ttiro Coelho de Souse Conta, Imcriio no CPf rie
012.674.71S-01. Contiatado: OORANIO DE SA PAZ Iructila no CPNJ aob o NP
2J.547J70/0001-97. locellnd* n* Rua DemrntuinRo N» 58, Bai/io; Olaria. Sio )MO dM
Patos/MA - CEP.65.6SS«)0. representado pek) senhor: Ooranio de U Pat, CPP N'
818 2S5 523-04 RS NP 0242378943 S5P MA, Data da Aislnalura; 15 de Janeiro de 202».
Vakjr do ccmlrilo RS 39.650.00 ItiinU e nove mil e seiscentos e cusqueni* eriti), t^em;
PREGÍO ELETRÔNICO N.* 008/2023 ● SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS Objeto
(ornecimenio de gii de coilnhi Opo QLP 13 XG IPecarta) c vasilhame tipo GIJ 13 XG para
fis de «.linha para atender as necessidade! dl 5«relarla Munional do Saude. VIGENOfc
31/12/2024. Pont* de Recurso: PODER: 02 POOER EVfÇlfflVO 021^^
MUNICIPAL OE SAUDE/ UNIDADE; FUNDO MUNICIPAL DE SaOOE /1®
- MANUTENCAO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAUDE PA FAMIUA / 3 3
»0 30 00 - MATteiAL OE COSUMO / PODER: 02 PODER ExeCirTTVO / ÔRGÍO: 0216
MUNICIPAL OE SAÚDE / UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE /10 302 0031 2078 (»00
. MANI/TENCiO i IMPLEMENTACÍO DE REDE DE SERVIÇOS «OSf'TAWR / 3 3 90 30 M-
MrSTlRIAl DE COSUMO / PODER; 02 PODER EXKlfTiyo /

MUNICIPAL OE SAÚOE/ UNIDADE; FUNDO MUNiOPAL DE SAUDE / J®
-MANUTÉMÇÍOEIMPIEMENTAÇÍOOAS AÇOES DOPRMRAMASAUMM FAMIllA/4*
90 52 00 - ECUIPAMENIOS E MATTRIAL PEHMANINTE / PODER: 02 POOER IXECinlVID /
ÓRGÍO: 0218 FUNDO MUNKIPAL DE SAÚOE 7 UNIDADE; FUNDO
10 302 0031 2078 0000 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTADO OE SEDE DE SEMÇOT
HOSPITALAR / 4 4 90 52 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / PODER; 02
POOER EVECUnVO / ÔRGÍO: 0116 PUNDO MUNCPAL OE SAUDE / UMIDADE: FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚOE / 10 301 CX»3 ICXiS 0000 - AQUISlÇAO OE MOWIS E
EQUIPAMENTOS / 4 * 90 52 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, lürro Coelho
d» Souta Coraa ● Secralitia Muni<iD*l de Saúde. SSo IdJo doi Paios - MA. 15 d* Janeiro
de 2024,

T^OCTRATO DE CONTeATO N’ PtOOg 002/202*. PREGiO ELETRÔNICO N.! -
SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS. RalerMi» a Aa d* Reíislio de Pre^ n* 0W202^
Contratante- Preíailurd Municipal de SSo JnSo dos PatcK/MA, através da Secretana
Muiúcipsl de tducaçio, Imoiici no CNPJ n* 31^2.177/cMW
pela SecteUile Munlcipil de E0u<»s»o, Sce. Manaom lyre de
".cmo no cpe If W».d7eu22* a*. Coni..t,do; DORANIO cr ■«
e N« 21ia7J 70/0001-B7, loeiHiade ni Rue Dom,njuinho N« 58. Bairro. Olarja, Sao JOW
des P*Io»/MA - CBhSSMS-OOO, repruentado pelo senhor Ooranco de SÍPJi CPF H»
818.255 523-04 RG NT 0242378943 SSP MA. Dela da Asslnaiun: 15 de Jane« de »2»
va^r dó COnUaloRS 82.370.00, lohente e deli mit e ‘í,'??.?;
PRíGAO EIATRÔNICO N.t 0CÍ*/2023 - SISTEMA DE RBGOTRO DE VR mm
íerneclmenio d. «is d. eolinha Upo GLP 13 ICG (Reca.«a| e vasllh^
sJ! da coiliOia para aionrder as necasddades da ^'«“''4 R*', efrin- 02^
VIGENCIA: 3Í/uJxa*. Fonte de ReTursc: PODER; 02 PODER EXECtmvO / OHGW. 02^
ciiunn np MAMl F DA êDUCACKO flASíCA ● FUNOE / UHlOAOf: FUNDO 0€ MAWT

dÍ / J61 0010 1002 OOOO ● AQUlSlOopÊ
MOVEIS E EQUIPAMEifTOS / 4 4 90 S2 00 - EClUlPAMÇNTOS E MATERIAL PERMANENTE /
^GMl^MMDÍR EXECUTIVO/ÔrÃo; 0215 EUNDO OE MAKT E OÇSCN ®A EDUÇA&AO
oaCirA ÍUNOE ! UNIDADE* FUNDO DE MANT E DE5EN OA EOUCAÇAO BA5ICA ● FUWOE
?^^?^361 M26 21M MM - MANWtNÇÍO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO
ciiMnAUfkjTAi .FUFtDER 30K / 3 3 90 30 00 - MATT^IAL DE COSUMO / POOER^ 02 WMR
ExeCUTlVO / ôftôAO* 0216 FUNDO MUNIOPAL DB SAÚDE / UNIDADE: WWDO
OE SAÚDE /lO U2 ÔOOi 2017 0000 ● MANUTENÇÃO E FUNCIONAME^fTO DA
DE SALIDB / 3 3 90 30 00 ● MAJIRIAL DE C05UW0. Marianna Lyri da B«ha

- Secelltia Municipal de Cducaçso. Slo Joio dos Paicn - ma. is de i*ne.<o de

EXTRATO OE CONTRATO N' PEOM 003/202*. PREGÍO CIETRÔNICO N-‘ -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Reterenie a AU de Reenuo de Presas "» 013/1023.

Mumcl^l d« Adi«W>Htríç1«. Mo d05 PatOl ● MA. IS dé JèAt-o de 2D24.

PRtCÍO ELfTRÔNICO Ni 26/2023

ViODAllpnDfc Pieeaa oeuomco n» 26/2023. gnaío riauiadoR; Comiwao Permanente
de Uthesla. 6A5E llOAi: IM Federei nt 1666/91. abtervedee ti elterisSes pailenare;!, ●
Lei fede al n9 10 520/02, Lal CtOTplamentar ni 123/2006. com is alteraçies ptomovrdas
peta Lei Ccmpl«menlar é 147/2014, Desieto Federal nt 16.024/2019. Des^reio Mwucipal e
Kmati le*i»la<8es ipiVtvelk Wo; Menor preço. OBJETO: ConirataçSo de empima pa^
lomesl-Ttenlo d* material da toniUuçlo para PtafeRura Murucipel de Mat»v>j./ljJ»
ORGAO SOLICTTANTE: Secretaria Mun<.pal di InFraesLultira, Cidade # Trani(u:|rte. m
wwwcortaidecompiespg9Rcas.eom.br DATA: 31 de Janeiro de 2024. BORÍPIO. O8J0
botai. EDITAL O Edit»l e seu* tneeo» enlo t dbpotiçlo doe InleraitidM na Endeteço
Eletrônico:- www.porUtdesompraipuWkj!com.br.

PREGÍO EinRÔNICO N« 27/2023

MODALIDADE; Preelo Eletrônico n» 27/2023. OAGÍO REALIZADOR; Cominlo Permanente
de Uelinelo. RASE l£GAL UI Federal nt í SÍ6/93, obiervadis ti ill»ieç3« poilernsuL a
UI Federal n» 10 S20/02. Lei Complementar n! 123/2006, com as sHeraçOes prornovxiss
pela Lei Ccmplememar lí 147/2014, Oéc/eio federal n» l6.02*/2019, Oesieio Municipal e
»malt Ir«ltr*ç6ti epilcivtla. TIPO: Menor piefo. OaiETO; Cont.iiecJo de empreM
eipecieliiadt rto forrvecPnerUO de refeljaei^ontM (ouericmhas e lanrfílLpaL*
ne««ldadei das Sacrelaiüs do Mumopo de Matmha/MA. ORGAO SOliaTAfjT|.
Secretaria Municipal d« AdminisiracEo e demeu secieiaitea. site.
wwv/porçaldecompratpublicai.eam.br DATA; 31 de (eneiro de 2024, HORARIü: 11:00
horai, EOfTAL O Etirtel e leui anenos eitio 1 dhpoilçêo dns inleiestados no Endereço
ElBitAnicoilvww.pOftaldecomoraspubrKaicpm br.

pregão EI£TRON>CO N> 28/2023

MODALIDADE: PreiSe Elef&nico n« 19/2023. ORGlO REÍU2A00R,- coraisião PermanenU
de UcitacSo. BASE LEGAL lei Fede/al n» 8.666/93, obiefvjdas as alleriçOes posteriores, a
Lei Federal n» 10520/02, Le( Complementar n* 123/2006, com es eUeieç6ei ptonwWtJ
pela UI Cemplernenter n< 1*7/2014, Desreco Federei n» 10.024/2019. Decreto Munelpal e
demelí leaiilesSes Iidlcivei*. TIPO: Manot preto. OBJETO; ConiratacSo de ampreca para
hosp^uern e manutençjo de shp, kKaçSo de psiema jdmmrsrmiivo e atuaruajEo das
Infoimeitet nptlctes do muMc^Ki de Mauniie/M*, ebjellventJo eftipor eo pubKo o» etoi
<lo e.ecillvo municipal de Melinfie. 0»GÍO SOuatANTÍ: SesreUria Mumçpal de Controle
e Tianioarínela. SITE un.w.porulde<ompiaipublieas com.br DATA: 31 00 lanpiro oe 2U2S-
HORARIO: ISôO horas. EDUS. O Edital e seus arteros estio « «spos-çlo dos Iniereisidos
f>o Endereço Eleir4«ko.*rtrt».pQrt«'d««a>pf«9«b4««* eom.bí.

Matioha. 27 de de 2023.
PAWEUA AMAMl PWTO

Pte$o<íra

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA
eXTRATOS oe CONT1U70S

EXTWTO DE CONTRATO. PRESTAÇÃO OE SERV»CW N« W3/2024, PREGÃO EIETRONICO: N»
003/:023 - SRP. TIFO: Menor preço W Item. OOiETO: FotmççJo de ntihXnj de Prtçw
per^ çontratèÇãO dc empre» espwliUted* piraMure e cve«twii pfe>t»çío d« «rvlço»

e kK*Ç»o de e<n ríjimè d« «xn de
toner, oer» euríder es necotlsíadM do de Pattetem rrenu/MA, N'4'0 m
Secretaria Municipal de AdministraçJo, inscflla no CNPJ
denomiitada COMTRATAJÍIÍ. CONTRATADA: REAUET t «RV, LTO^
CNPJ n* 09 558 001/0001-20, miie ato erprtieniido pew Sr. ovAVto augusto maroks
MELO, bmVii.i.o, portidor do CPF 6.o.sai.e5a-a7. VAUOR oo comnwoi Rí U9.2M.00
ÍOutento* e oitenta e nove md e durenlo. e le.Mnta e doll reeic). VIGÊNCIA; 3L/1^2U24.
BASE LEGAL- UI Federal n< 10520/2012. Decreto MunkipaJ nl 018/20ÍS e Ui Fédéfsl n»
8 666/93 Paisasen Frana-MA. 02/0172024. R0MTL05 DE 50U5A C0E1Í10, Secfélsrla
Municipal de Acmlnistríçao.

'Sb

EXTRATO DE COWIM.TO. PRECTACÃO OE SERVIÇOS Na^/202*. PSEGIo ífflRÔNlCC; W
003/2023 - S8R. TIPO; Wen«r preco J)OF H*'®- OBJETO: Fonna{5o de R^lslfo 09 P(«05
para conintarto fle etwea espetViiLatfi para futura e ewnwsi pieitaiío ot mfviços oe
màntrwnçlo e W.çao^e Impr.t.em. em r^^ Oe co-.eU.te. 5!
tAHxr nari Atender 4S rt<«jíld»de* de Moniapie d« Ff*rjcí/MA-por me» «

mÍÍÍWmI dé S«úd4. Irscrlta no CNPJ 12.009.18B/OOOWa. doray^e
díwmjdi COfflftTAKTT. CONTMTAOA; MAWT
CNPJ n« 09 5S8 OOl/OOOl-lO. neít« «to r»p«e>«nt*do pelo Sr. OTAVW A^^^MARTtNS
MPLO K>ft»dor do CPF; 440 SSleSSJ^Ô?. VAiOft DO CONTRATO: R$ 262.023.00
síuVMiídâtmS doisrwls). VlSKoA:31/12/2024,BAS! l£6AL Ifil fíi
10 520^2012. OecrelO MunCpâ) n* 018/20191W
MA, 02/01/20Z4. Leyla A«dre« 5tb« de Tett*» 5»«t«tir(« Mur»nJp*l de Seode.

EXTRATO 06 CONTRATO. PRESTAÇÍO DE SERVIÇOS NJ^/2024. PRKíp EL£TR^lCO;^
òoii-ro/s - SRP TIPO; Menor preco por Hem. 08JET0; FormaçlO de RMisUo de PreçM
pari coni-ntsçao de empieii eipeciaiiiade para future e eventwl ptatitçío de “●
ranuie-tle * locacSo d« Imp-ettore. em rafme de eemodal» “m fwnecima^ de
io.-r, pata atender as twcsiRiades do Mun,op<i ZiYSoftR^'oíílanK
Secretaria Municipal de EducaçJo, insenta no CNPJ 3®^-**'/®®®^'®\,®?,'*TÍÍ‘.*
dê^oo^rlade CONTRATANn. COmiLATAOA: REAUET INFORMÍnCA
i„X,.;n Ivt CNFJ 09 659 001/0001-20. iiecte alo reprejenudo peloSr. OTÁVIO AUGUílu
MARTirJS Mao, CPF 840.S6T853-87. VAIDR DO .^ONTRAT^M

e lfA5 mil 8 aüiiwefkios c trolb t qvèlro er««s}* VIQtNCiA, 31A2/20..4. BAS|
ÍIgAL uh F^alnS 10.520/2012. Dec-.toV.micIp.l n. 016/2019 . UI Fr4.i.In«
8,644/99. P»*»*â«m fredhíe-WA, 03/0J/2024, irt R^iwoftdi MíKí 0rL(o dê CiíVi<Ko.
Se<r«(«>l8 Monic»piI de EdiKSClO.

EXTfLAIO DE CONTRATO. PRtSTAÇAO Ot SERVtÇDi Ne00«/J024. PREGÍO ELf
. 5HP TIFO: M#ft©r pr«o p©r U««v OílBTO; forrueçXô d« Regittro d« Fr^M

D8t« caiiUelJCio d« 41ü4<»*litêda p3D futura 8 6VíntU3l píBStô^ dS dô

MFIO CW B*a 5618S3-8Í. VALOR DO CONTRATO; R$ 125 009,00 (Cento e -^te e u6l rnU
e''^«reat»l VIGÊNCIA: 31/12/2024. BASE LEGAL UI Federal n» 7® |7W2012, ^crelo
mCSÍU* nl 018/2019 a UI Federal nS s.eSifSS. PasSJiem Frara-MA, (Í2/01/2024. Sr*
Erica RMuci OíniE CaivaBto, Secreliria Municip*! de Astíiénd» Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÔ

Teixêira
2024.

AVtiO DE ADIAMENTO

PREGÍO EinRÔNlCO N* 1/2024

,prnapúbik?sirs^f»ij:^^^^

S." a^TSílatoma UOTAPERITORO ● l2hbSn“ SÍil

=:=:SS~HSSsSI::^tS.br . IJÍ..C. nr.4ev.br htt».-//Mta»e.i.<vo com br/ demai!
I,.l.,.maç8«t n» CPL oo cor e-maB eoLp.'iioro«>holrT.aí com .

Pe'*or^M^ 16 de Jenevo de 2024.
AIAIANA OlANA DE SAlíS OO NASCIMENTO

d« CoAtr«t«fiO

FUNDO OE

20» 0000 ●

©
lenn* M

« Os»*»» KW»«M VA^^a|« í.éV**M» «● *«*-*~«
híu .V-^«>4* k/iJ«ru4»íí w-hL 5*ls esM Cl», tí. wn ● coi ã'


